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LEI MUNICIPAL Nº 4.946
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

  Cria o Dia Municipal da Arte - Felga de Moraes.

Art. 1° Fica instituído no Município de Nova Friburgo o "Dia Municipal da Arte - Felga de Moraes", a ser celebrado todo ano no dia 15 de abril, como forma de comemoração e de fomento à arte como um todo, podendo ser instituída neste sentido a Semana da Arte Friburguense, com realização de workshop, exposições, rodas de conversas e shows, de acordo com a disponibilidade e interesse da Administração Pública, com a participação da sociedade civil organizada e de expoentes artísticos locais e de outras localidades.


Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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